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LEI Nº 1687/2017 
 
DATA:  07 DE ABRIL DE 2017. 
 
EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 1503/2013,  
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 – PLANO PLURIANUAL 
PARA O PERÍODO DE 2014 A 2017, LEI Nº 1641/2016, DE 
13 DE JUNHO DE 2016 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2017  E LEI Nº.  1670/2016, DE 
02 DE DEZEMBRO DE 2016 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL PARA 2017. 
 
Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, 
Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu, sanciono a seguinte LEI. 

 
 

Art. 1º Fica inserido na Lei Municipal nº 1503/2013 de 12 de dezembro de 2013, 
PPA - PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2017 e Lei Municipal nº 1641/2016 de 
13 de junho de 2016, LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2017, no seu 
respectivo programa, as seguintes ações: 

 
ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 - Departamento de Ensino 
PROGRAMA: 0006 - Alimentação Escolar 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 306 - Alimentação e Nutrição 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.014 - Alimentação Escolar A   01 1.353,31 
PROGRAMA: 0005 - Transporte Escolar 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 362 - Ensino Médio 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.015 - Transporte Escolar - 
Ensino Médio 

A   01 47,67 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 - Ensino Fundamental 
PROGRAMA: 0004 - Ensino Fundamental 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

6.012 - Manutenção das Escolas 
do Ensino Fundamental 

A 
Alunos 

Atendidos 
Alunos 01 660.771,60 

PROGRAMA: 0005 - Transporte Escolar 



MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

ESTADO DO PARANÁ 

 

2 
 

FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

6.001 - Transporte Escolar - 
Ensino Fundamental 

A 
Alunos 

Atendidos 
Alunos 01 28,98 

 
ÓRGÃO: 08.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 - Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA: 0010 - Atuação Integrada na Prevenção em Saúde 
FUNÇÃO: 10 - Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.038 - Manutenção das 
Atividades de Saúde 

A 
Pessoas 
Atentidas 

Pessoas 01 12,33 

 
ÓRGÃO: 09.00 - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.05 - Divisão de Indústria e Comércio 
PROGRAMA: 0018 - Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
FUNÇÃO: 22 - Industria 
SUBFUNÇÃO: 661 - Promoção Industrial 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

1.230 - Infra-Estrutura do Parque 
de Exposições e Eventos P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 77.000,00 

 
ÓRGÃO: 10.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.04 - Departamento de Obra e Serviços Públicos 
PROGRAMA: 0012 - Transporte 
FUNÇÃO: 26 - Transporte 
SUBFUNÇÃO: 782 - Transporte Rodoviário 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.163 - Divisão de Serviços 
Rodoviários A 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 21.000,00 

 
ÓRGÃO: 15.00 - Encargos Especiais 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - Encargos Especiais 
PROGRAMA: 0000 - Operações Especiais 
FUNÇÃO: 28 - Encargos Especiais 
SUBFUNÇÃO: 846 - Outros Encargos Especiais 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

3.081 - Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público 
- PASEP 

A 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 2.212,34 
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Art. 2º Fica Reduzido em R$ 77.000,00 (Setenta e sete mil reais) o valor da meta 
financeira para o exercício de 2017 das ações abaixo relacionada na Lei Municipal nº 
1503/2013 de 12 de dezembro de 2013, PPA - PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro 
de 2017 e Lei Municipal nº 1641/2016 de 13 de junho de 2016, LDO - LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2017, conforme segue: 

 
ÓRGÃO: 09.00 - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.05 - Divisão de Indústria e Comércio 
PROGRAMA: 0018 - Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
FUNÇÃO: 22 - Industria 
SUBFUNÇÃO: 661 - Promoção Industrial 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

1.230 - Infra-Estrutura do Parque 
de Exposições e Eventos P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 37.000,00 

1.322 - Incentivo Ind. e Empresas 
Prest. de Serviços - Lei 1597/16 P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 40.000,00 

 
 
Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 762.426,23 (Setecentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e 
vinte e seis reais e vinte e três centavos) ao Orçamento do Município para o exercício de 2017, 
conforme segue: 

 
ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 - Departamento de Ensino 
12.306.0006.2.014 Alimentação Escolar 
FONTE DE RECURSOS 130 - Programa Merenda Escolar 
3.3.90.32.00 - 124 Material, Bem ou Serviços para Distribuição R$      1.353,31 
12.362.0005.2.015 Transporte Escolar - Ensino Médio 
FONTE DE RECURSOS 123 - PETE - SEED Transporte Escolar - BB 10174 
3.3.90.33.00 - 126 Passagens e Despesas com Locomoção R$           47,67 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 - Ensino Fundamental 
12.361.0004.6.012 Manutenção das Escolas do Ensino Fundamental 
FONTE DE RECURSOS 101 - FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00 - 138 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$  215.000,00 
FONTE DE RECURSOS 104 - Demais impostos vinculados a educação básica 
3.1.90.11.00 - 139 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$    10.771,60 
FONTE DE RECURSOS 101 - FUNDEB 60% 
3.1.90.13.00 - 141 Obrigações Patronais R$    55.000,00 
12.361.0005.6.001 Transporte Escolar - Ensino Fundamental 
FONTE DE RECURSOS 122 - FNDE - PNAT 
3.3.90.33.00 - 150 Passagens e Despesas com Locomoção R$           28,98 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 - Educação Infantil 
12.365.0003.6.014 Manutenção do Ensino Infantil (Pré-Escola) 
FONTE DE RECURSOS 101 - FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00 - 158 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$  300.000,00 
FONTE DE RECURSOS 101 - FUNDEB 60% 
3.1.90.13.00 - 159 Obrigações Patronais R$    80.000,00 
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ÓRGÃO: 08.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.038 Manutenção das Atividades de Saúde 
FONTE DE RECURSOS 303 - Saúde-Receitas Vinculadas (EC 28/00-15%) 
3.3.90.30.00 - 220 Material de Consumo R$           12,33 
 
ÓRGÃO: 09.00 - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.05 - Divisão de Indústria e Comércio 
22.661.0018.1.230 Intra-Estrutura do Parque de Exposição e Eventos 
FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.30.00 - 324 Material de Consumo R$    77.000,00 
 
ÓRGÃO: 10.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.04 - Departamento de Obras e Serviços Públicos 
26.782.0012.2.163 Divisão de Serviços Rodoviários 
FONTE DE RECURSOS 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras 
3.3.90.30.00 - 367 Material de Consumo R$    20.000,00 
FONTE DE RECURSOS 512 - CIDE (Lei 10866/04, art.1ºB) 
3.3.90.30.00 - 369 Material de Consumo R$      1.000,00 
 
ÓRGÃO: 15.00 - Encargos Especiais 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - Encargos Especiais 
28.846.0000.3.081 Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP 
FONTE DE RECURSOS 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras 
3.3.90.47.00 - 489 Obrigações Tributárias e Contributivas R$      1.879,93 
FONTE DE RECURSOS 512 - CIDE (Lei 10866/04, art.1ºB) 
3.3.90.47.00 - 491 Obrigações Tributárias e Contributivas R$         332,41 
 
 

Art. 4º Para fazer face a abertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no 
artigo anterior, servira de recurso: 

 
I - a redução do valor de R$ 77.000,00 (Setenta e sete mil reais) das seguintes 

dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO: 09.00 - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.05 - Divisão de Indústria e Comércio 
22.661.0018.1.230 Intra-Estrutura do Parque de Exposição e Eventos 
FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.39.00 - 325 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$    37.000,00 
22.661.0018.1.322 Incentivo Ind. e Empresas Prest. de Serviços - Lei 1597/16 
FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 
4.4.90.51.00 - 326 Obras e Instalações R$    40.000,00 
 

II - a tendência de excesso de arrecadação, no valor de R$ 650.000,00 
(Seiscentos e cinquenta mil reais) nos termos do Artigo 43, § 3º da Lei 4.320/64, conforme  
fonte a seguir: 
 
Fonte: 101 FUNDEB 60% 
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1724.01.00.00.00 - 083 Transferencias de Recursos do FUndo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB 

R$  650.000,00 

 
III - o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior 

no valor de R$ 35.426,23 (Trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e três 
centavos), descrito no artigo 43, §1º, inciso I da Lei 4.320/64, conforme fontes a seguir: 
 
Fonte: 104 Demais impostos vinculados a Educação Básica R$       10.771,60 
 
Fonte: 122 FNDE - PNAT R$              28,98 
 
Fonte: 123 PETE - SEED Transporte Escolar - BB10174 R$              47,67 

 
Fonte: 130 Programa Merenda Escolar R$         1.353,31 

 
Fonte: 303 Saúde-Receitas Vinculadas (EC 28/00-15%) R$              12,33 

 
Fonte: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras R$       21.879,93 

 
Fonte: 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) R$         1.332,41 

 
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.    
           

 
 Paço Municipal 3 de Maio, em 07 de abril de 2017. 

 
 
 

CLAUDIO EBERHARD 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


